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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 1/2019
de 9 de janeiro

Primeira alteração à Lei n.º 56/2018, de 20 de agosto, que cria o 
observatório técnico independente para análise, acompanha-
mento e avaliação dos incêndios florestais e rurais que ocorram 
no território nacional.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei altera a Lei n.º 56/2018, de 20 de agosto, 
que cria o observatório técnico independente para análise, 
acompanhamento e avaliação dos incêndios florestais e 
rurais que ocorram no território nacional.

Artigo 2.º
Alteração à Lei n.º 56/2018, de 20 de agosto

Os artigos 7.º e 9.º da Lei n.º 56/2018, de 20 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os membros do observatório são equiparados 

a dirigente superior de 1.º grau para efeitos remunera-
tórios.

3 — (Anterior n.º 2.)

Artigo 9.º
[...]

O apoio administrativo, logístico e financeiro do ob-
servatório é assegurado pelos serviços a disponibilizar 
pela Assembleia da República, incluindo a remuneração 
dos respetivos membros.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 7 de dezembro de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 27 de dezembro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 7 de janeiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111962748 

 Lei n.º 2/2019
de 9 de janeiro

Autoriza o Governo a aprovar um regime especial de tributação 
que preveja a isenção de tributação dos rendimentos prediais 
decorrentes de arrendamento ou subarrendamento habitacional 
no âmbito do Programa de Arrendamento Acessível.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea d) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei concede ao Governo autorização le-
gislativa para aprovar um regime especial de tributação 
dos rendimentos prediais resultantes de contratos de 
arrendamento ou subarrendamento habitacional en-
quadrados no Programa de Arrendamento Acessível, 
com vista à disponibilização aos agregados familiares 
de habitação para arrendamento a preços reduzidos, 
a disponibilizar de acordo com uma taxa de esforço 
comportável.

Artigo 2.º
Sentido e extensão

A autorização legislativa referida no artigo anterior é 
concedida com o sentido e extensão seguintes:

a) Estabelecer que são isentos de tributação em sede de 
Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Singulares (IRS) e 
de Imposto sobre o Rendimento de Pessoas Coletivas (IRC) 
os rendimentos prediais resultantes de contratos de arren-
damento ou subarrendamento habitacional enquadrados 
no Programa de Arrendamento Acessível, a criar através 
de decreto -lei, e que cumpram os requisitos contratuais 
e de verificação exigidos para o efeito, em especial os 
previstos na alínea f);

b) O Programa de Arrendamento Acessível referido na 
alínea anterior corresponde a um programa:

i) De política de habitação dirigido à procura, de ade-
são voluntária, e que, por via das isenções previstas na 
alínea a), visa promover a oferta de alojamentos para ar-
rendamento habitacional a preços reduzidos;

ii) Aplicável à disponibilização de habitações por enti-
dades públicas e privadas;

c) Para efeitos da alínea a), são estabelecidos requisitos 
de verificação que assegurem condições mínimas de segu-
rança, conforto e salubridade dos alojamentos;

d) A oferta de um alojamento no âmbito do Programa 
de Arrendamento Acessível pode processar -se nas moda-
lidades de «habitação» ou de «parte de habitação» e, em 
qualquer dos casos, para as finalidades de «residência 
permanente» ou de «residência temporária de estudantes 
do ensino superior»;

e) O preço de renda mensal de um alojamento a disponi-
bilizar no Programa de Arrendamento Acessível não pode 
ultrapassar nenhum dos seguintes limites:

i) O limite geral de preço de renda por tipologia, a de-
finir por portaria;
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ii) O limite específico de preço de renda por alojamento, 
a definir nos termos da alínea seguinte;

f) O acesso ao regime fiscal previsto na alínea a) de-
pende do enquadramento dos contratos no Programa de 
Arrendamento Acessível, condicionado à observância das 
condições exigíveis em termos de:

i) Limites máximos de preço de renda;
ii) Prazos mínimos de arrendamento;
iii) Limite de rendimentos para efeito de elegibilidade 

dos agregados habitacionais;
iv) Taxa de esforço dos agregados habitacionais;
v) Celebração dos contratos de seguro obrigatórios;
vi) Registo do contrato no sítio da internet do Portal 

das Finanças.

g) O acesso ao regime fiscal e à redução de preço de 
renda previstos no âmbito do Programa de Arrendamento 
Acessível estão condicionados ao cumprimento dos de-
veres assumidos no âmbito da inscrição dos alojamentos 
ou da apresentação das candidaturas, revertendo para o 
Estado em caso de incumprimento grave;

h) Podem ser enquadrados no Programa de Arrenda-
mento Acessível, para efeitos de aplicação do regime fiscal 
previsto na alínea a), contratos de arrendamento e subar-
rendamento celebrados no âmbito de programas municipais 
de promoção da oferta de arrendamento a preços acessíveis, 
desde que seja verificada a observância dos requisitos 
previstos na alínea f);

i) Pode ser atribuído aos prestadores de alojamentos e 
aos candidatos o dever de colaboração com as diligências 
de fiscalização a desenvolver pela entidade competente 
para o efeito, necessárias à averiguação das condições 
e requisitos da inscrição e oferta de alojamentos ou da 
apresentação de candidaturas, incluindo a realização de 
vistorias, sem prejuízo das garantias constitucionais apli-
cáveis.

Artigo 3.º
Duração

A presente autorização legislativa tem a duração de 
90 dias após a data de entrada em vigor da presente lei.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 21 de dezembro de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 27 de dezembro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 7 de janeiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111962797 

 Lei n.º 3/2019
de 9 de janeiro

Altera o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares e cria condições de acesso a incentivos fiscais 
em programas de construção de habitação para renda aces-
sível.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei altera o Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Singulares e cria condições de acesso a 
incentivos fiscais em programas de construção de habitação 
para renda acessível.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento

das Pessoas Singulares

Os artigos 9.º e 72.º do Código do Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 442 -A/88, de 30 de novembro, na sua redação 
atual, adiante designado CIRS, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 9.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e) As indemnizações devidas por renúncia onerosa 

a posições contratuais ou outros direitos inerentes a 
contratos relativos a bens imóveis, com exceção das 
indemnizações legalmente devidas pela denúncia de 
contratos de arrendamento sem termo, relativos a imó-
veis que constituam habitação permanente do sujeito 
passivo, nos casos previstos no artigo 1101.º do Código 
Civil.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 72.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Aos rendimentos prediais decorrentes de con-

tratos de arrendamento com duração igual ou superior a 
dois anos e inferior a cinco anos, é aplicada uma redução 
de dois pontos percentuais da respetiva taxa autónoma; 
e por cada renovação com igual duração, é aplicada 
uma redução de dois pontos percentuais até ao limite 
de catorze pontos percentuais.

3 — Aos rendimentos prediais decorrentes de contra-
tos de arrendamento celebrados com duração igual ou 
superior a cinco anos e inferior a dez anos, é aplicada 
uma redução de cinco pontos percentuais da respetiva 
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taxa autónoma; e por cada renovação com igual duração, 
é aplicada uma redução de cinco pontos percentuais até 
ao limite de catorze pontos percentuais.

4 — Aos rendimentos prediais decorrentes de con-
tratos de arrendamento com duração igual ou superior 
a dez anos e inferior a 20 anos, é aplicada uma redu-
ção de catorze pontos percentuais da respetiva taxa 
autónoma.

5 — Aos rendimentos prediais decorrentes de contra-
tos de arrendamento com duração superior a 20 anos, é 
aplicada uma redução de dezoito pontos percentuais da 
respetiva taxa autónoma.

6 — (Anterior n.º 2.)
7 — (Anterior n.º 3.)
8 — (Anterior n.º 4.)
9 — (Anterior n.º 5.)
10 — (Anterior n.º 6.)
11 — (Anterior n.º 7.)
12 — (Anterior n.º 8.)
13 — (Anterior n.º 9.)
14 — (Anterior n.º 10.)
15 — (Anterior n.º 11.)
16 — (Anterior n.º 12.)
17 — (Anterior n.º 13.)»

Artigo 3.º
Programas de construção para renda acessível

1 — O Governo, por portaria do membro do governo 
responsável pela área da habitação, define as rendas má-
ximas a cobrar e restantes requisitos dos programas de 
construção de habitação para arrendamento acessível, in-
dependentemente do custo real da construção, que devam 
ser considerados como habitação a custos controlados para 
efeitos de determinação da taxa de IVA aplicável.

2 — Os programas de construção de habitação de renda 
acessível previstos no número anterior devem garantir a 
afetação dos imóveis a essa finalidade pelo prazo mínimo 
de 25 anos.

3 — Em caso de afetação dos imóveis a finalidade di-
ferente dentro do prazo referido no número anterior, a 
entidade responsável pelo programa ou, em caso de con-
cessão, o concessionário, são responsáveis pelo pagamento 
ao Estado dos valores correspondentes à redução de IVA 
liquidado resultantes da aplicação da taxa reduzida.

Artigo 4.º
Regulamentação

O Governo regulamenta, no prazo de 60 dias a partir 
da data de entrada em vigor da presente lei, os termos em 
que se verificam as reduções de taxa previstas nos n.os 2, 
3, 4 e 5 do artigo 72.º CIRS, na redação conferida pela 
presente lei.

Artigo 5.º
Entrada em vigor, aplicação no tempo e produção de efeitos

1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação, produz efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2019 e aplica -se a novos contratos de arrendamento e 
respetivas renovações contratuais, bem como às renova-
ções dos contratos de arrendamento verificadas a partir 
de 1 de janeiro.

2 — No final de 2019, o Governo procede à reavaliação 
do regime fiscal estabelecido na presente lei, no sentido 
de apresentar à Assembleia da República as propostas de 
alteração que se justifiquem em função dos resultados da 
sua aplicação.

Aprovada em 21 de dezembro de 2018.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

Promulgada em 27 de dezembro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 7 de janeiro de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111962772 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/2019
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 157 -A/2017, 

de 27 de outubro, prevê a reforma do modelo de gestão 
dos meios aéreos que integram o Dispositivo Especial de 
Combate a Incêndios Rurais, no âmbito da capacitação do 
sistema de gestão integrada de fogos rurais, confiando à 
Força Aérea o comando e a gestão centralizados dos meios 
aéreos de combate a incêndios rurais por meios próprios 
do Estado ou outros que sejam sazonalmente necessários.

Verificando -se a impossibilidade de, no imediato, a Força 
Aérea edificar e sustentar uma capacidade para operar e 
manter os meios aéreos próprios do Estado, bem como 
para gerir a sua aeronavegabilidade permanente, impõe -se 
que este ramo das Forças Armadas contrate estes serviços.

Neste pressuposto, a Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 139/2018, de 23 de outubro, determina que 
à Força Aérea seja atribuído financiamento específico e 
autónomo para suportar todos os encargos relacionados 
com a edificação, sustentação e operação do novo modelo, 
intensificando a edificação da capacidade permanente de 
combate aos incêndios rurais. Para o efeito, foi determinado 
que esse ramo das Forças Armadas iniciasse, de imediato 
e em coordenação com a Autoridade Nacional de Proteção 
Civil, o procedimento pré -contratual para a aquisição de 
serviços de operação, gestão da aeronavegabilidade per-
manente e manutenção da frota de helicópteros ligeiros 
própria do Estado ECUREUIL AS350B3, cujo contrato 
em vigor cessará a respetiva vigência no próximo dia 2 de 
janeiro de 2019.

Acresce que a contratualização plurianual revela -se a 
forma mais adequada de alcançar uma gestão eficiente e 
flexível dos meios aéreos e das horas de voo, permitindo 
também um melhor planeamento da despesa pública, razão 
pela qual a presente resolução visa autorizar a despesa 
e o respetivo escalonamento plurianual para os anos de 
2019 a 2022.

A presente resolução visa, ainda, a adoção do procedi-
mento pré -contratual de concurso público, com publicação 
de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, para a 
aquisição dos serviços de operação, gestão da aeronave-
gabilidade permanente e manutenção dos referidos heli-
cópteros ligeiros.



Diário da República, 1.ª série — N.º 6 — 9 de janeiro de 2019  83

Atento o relevante interesse público que se procura 
assegurar com o procedimento pré -contratual em apreço e 
por forma a prevenir a eventual situação em que o procedi-
mento possa ficar deserto ou que as propostas apresentadas 
sejam excluídas, fica igualmente autorizado o recurso ao 
procedimento de ajuste direto, verificados os necessários 
pressupostos e requisitos, nos termos do disposto das alí-
neas a) e b) do n.º 1 do artigo 24.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na 
sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, dos 
artigos 36.º e 38.º e do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua redação atual, dos artigos 44.º e 46.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação 
atual, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 
21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Força Aérea a realizar despesa com a 
aquisição dos serviços relativos à operação, gestão da aero-
navegabilidade permanente e manutenção dos helicópteros 
ligeiros ECUREUIL AS350B3, durante os anos de 2019 a 
2022, até ao montante global máximo de € 11 796 000,00, 
a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Determinar o recurso ao procedimento de concurso 
público com publicação de anúncio no Jornal Oficial da 
União Europeia.

3 — Determinar, findo o procedimento concursal refe-
rido no número anterior sem que ocorra a adjudicação a 
uma proposta e verificados os pressupostos definidos no 
artigo 24.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua reda-
ção atual, o recurso ao procedimento de ajuste direto para 
efeitos de aquisição dos serviços mencionados no n.º 1.

4 — Determinar que os encargos com a despesa referida 
no n.º 1 não podem exceder, em cada ano económico, os 
seguintes montantes, aos quais acresce IVA à taxa legal 
em vigor:

a) 2019 — € 2 055 000,00;
b) 2020 — € 3 247 000,00;
c) 2021 — € 3 247 000,00;
d) 2022 — € 3 247 000,00.

5 — Estabelecer que o montante fixado em cada ano 
económico pode ser acrescido do saldo apurado no ano 
que antecede.

6 — Estabelecer que os encargos financeiros da presente 
resolução são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no orçamento da Força Aérea.

7 — Delegar no Ministro da Defesa Nacional, com fa-
culdade de subdelegação no Chefe de Estado -Maior da 
Força Aérea, a competência para a prática de todos os atos 
a realizar no âmbito da presente resolução.

8 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de dezembro 
de 2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto San-
tos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

111956795 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 3/2019
Pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 106/2018, 

de 30 de agosto, o Governo comunicou a intenção e reco-
nheceu a importância da participação de Portugal na 
Expo sição Mundial de 2020, que decorrerá na cidade do 
Dubai entre 20 de outubro de 2020 e 10 de abril de 2021, 
resolvendo, para o efeito, designar um comissário -geral e 
estabelecer um conjunto de preceitos necessários à defi-
nição dessa participação.

A participação portuguesa exige, naturalmente, a mo-
bilização de múltiplos recursos — materiais, humanos e 
financeiros — pelo que se impõe a definição e aprovação 
de um modelo de organização próprio, a desenvolver de 
forma célere e rigorosa por entidades com reconhecida 
experiência na área.

Considerando a complexidade técnica associada à 
organização e gestão de um evento desta natureza, bem 
como a urgência em cumprir os prazos impostos pela 
entidade organizadora, a Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), 
será a entidade executora responsável por assegurar as 
funções relacionadas com a conceção e preparação da 
participação — incluindo a gestão da estrutura organiza-
tiva necessária à concretização da mesma, mas também a 
operacionalização das atividades que integrarão a partici-
pação de Portugal na Expo 2020 Dubai — coadjuvando 
o comissário -geral no cumprimento da sua missão, de 
acordo com o disposto nos artigos 5.º e 6.º dos Estatutos da 
AICEP, E. P. E., aprovados pelo Decreto -Lei n.º 229/2012, 
de 26 de outubro, na sua redação atual.

Nesse sentido, vem o Conselho de Ministros autorizar 
a AICEP, E. P. E., a assumir os compromissos necessários 
à celebração do contrato para conceção e construção do 
Pavilhão de Portugal na Expo 2020 Dubai — que, em 
razão do valor, estão sujeitos a visto prévio do Tribunal 
de Contas.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 36.º e do n.º 1 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua reda-
ção atual, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o 
Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Agência para o Investimento e Co-
mércio Externo de Portugal, E. P. E. (AICEP, E. P. E.), a 
realizar a despesa relativa à celebração do contrato para 
conceção e construção do Pavilhão de Portugal, no âmbito 
da participação de Portugal na Expo 2020 Dubai, para 
os anos 2019 e 2020, até ao montante máximo global de 
€ 5 500 000,00, acrescido do valor do imposto sobre o 
valor acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos resultantes do disposto 
no número anterior não podem exceder, em cada ano eco-
nómico, os seguintes montantes, aos quais acresce IVA à 
taxa legal em vigor:

a) 2019 — € 3 850 000,00;
b) 2020 — € 1 650 000,00.

3 — Estabelecer que os montantes fixados no número 
anterior para cada ano económico podem ser acrescidos 
do saldo apurado no ano que antecede.

4 — Estabelecer que os encargos financeiros decorrentes 
da presente resolução são satisfeitos pelas verbas adequadas 
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inscritas ou a inscrever no orçamento da AICEP, E. P. E., 
em cada um dos anos económicos indicados.

5 — Delegar no Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
com faculdade de subdelegação, a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução, designadamente a autorização para a abertura 
do procedimento e para a prática dos atos subsequentes 
até à outorga do contrato, assim como os necessários à 
sua execução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de dezembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.

111956632 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 4/2019
Em 19 de novembro, cinco pessoas perderam tragica-

mente a vida em consequência da derrocada da Estrada 
Municipal 255 (EM 255), no concelho de Borba.

Tratando -se de uma infraestrutura municipal há mais de 
13 anos, não competia ao Estado fiscalizar, manter, conser-
var, reparar ou gerir a EM 255, sendo estas competências 
exclusivas do Município de Borba, pelo que inexistiam 
indícios que ao Estado coubesse uma responsabilidade 
objetiva ou subjetiva emergente da derrocada da referida 
estrada municipal.

Não se conhecendo ainda a causa da derrocada, não 
pode, aliás, excluir -se como causa principal a atividade 
das pedreiras adjacentes e a consequente responsabilidade 
das entidades que as exploram.

Assim, logo a 21 de novembro, o Ministro do Ambiente 
e da Transição Energética determinou que a Inspeção -Geral 
da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento 
do Território realizasse uma ação de inspeção ao licencia-
mento, exploração, fiscalização e suspensão das pedreiras 
localizadas na envolvente da referida estrada, incluindo a 
atuação da Direção -Geral de Energia e Geologia, a quem 
compete o licenciamento e fiscalização da atividade das 
pedreiras.

O Relatório preliminar, que foi apresentado ao Governo 
no passado dia 20 de dezembro, apontando responsabili-
dades claras a entidades terceiras, indicia contudo que a 
Direção -Geral de Energia e Geologia poderá não ter pros-
seguido de forma diligente as atribuições de fiscalização 
que lhe estão cometidas.

Daí que não possa excluir -se, nesta fase, uma responsa-
bilidade indiciária, concorrente e indireta do Estado, por 
via da omissão de diligência no exercício dos seus deveres 
de fiscalização da atividade das pedreiras envolventes da 
estrada municipal.

Deste modo, perante a ausência de qualquer ação por 
parte das entidades públicas ou privadas imediata e direta-
mente responsáveis, pode o Estado instituir um mecanismo 
extrajudicial para acautelar, desde já, o ressarcimento pelos 
danos sofridos pelos familiares, herdeiros e demais titu-
lares do direito à indemnização pela morte das vítimas do 
mencionado acontecimento trágico.

Tal mecanismo é concebido de forma a facultar aos 
referidos particulares um procedimento extrajudicial célere 

e eficiente, para que possam obter as adequadas indemniza-
ções por perdas e danos, não patrimoniais e patrimoniais, 
sem prejuízo do apuramento de eventuais responsabili-
dades, que motivarão o exercício das ações adequadas 
ao oportuno ressarcimento dos valores despendidos pelo 
Estado.

Para o efeito, foi essencial a pronta disponibilidade da 
Provedora de Justiça para cooperar com o Governo.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Assumir, em nome do Estado, a responsabilidade 

pelo pagamento das indemnizações decorrentes das mortes 
das vítimas da derrocada parcial da Estrada Municipal 255, 
em Borba, no passado dia 19 de novembro, sem prejuízo do 
apuramento de eventuais responsabilidades relativamente 
às quais possam vir a ser exercidas as ações adequadas 
ao oportuno ressarcimento dos valores despendidos pelo 
Estado, nos termos da lei.

2 — Aprovar um mecanismo extrajudicial, de adesão 
voluntária, destinado à determinação e ao pagamento célere 
de indemnizações por perdas e danos, não patrimoniais e 
patrimoniais, por morte das vítimas, aos respetivos fami-
liares, herdeiros e demais titulares do direito à indemni-
zação.

3 — Determinar que a Provedora de Justiça fixa, até 
ao dia 31 de janeiro de 2019, e de acordo com o princípio 
da equidade, os critérios a utilizar no cálculo das indem-
nizações a pagar pelo Estado aos titulares do direito à 
indemnização por morte das vítimas, bem como os prazos 
e procedimentos necessários para os titulares do direito 
poderem exercê -lo, nomeadamente elaborando a minuta 
de requerimento que deve posteriormente ser preenchida 
por estes, os quais são publicados no Diário da República.

4 — Cometer à Provedora de Justiça a determinação, 
de acordo com os critérios referidos no número anterior, e 
mediante um procedimento célere e simples, do montante 
da indemnização a pagar em cada caso concreto, e o seu 
respetivo pagamento.

5 — Reconhecer que, nos casos em que a proposta de 
indemnização apresentada pela Provedora de Justiça, de 
acordo com os critérios referidos no n.º 3, não seja aceite 
pelos seus destinatários, não fica precludida a possibilidade 
de recurso aos demais meios legais disponíveis, incluindo 
os judiciais.

6 — Estabelecer que os familiares, herdeiros e demais 
titulares do direito à indemnização apresentam os reque-
rimentos de indemnização diretamente à Provedora de 
Justiça.

7 — Determinar que todos os serviços e organismos 
públicos, no âmbito das suas atribuições e competências, 
prestam à Provedora de Justiça a colaboração que lhes 
for solicitada.

8 — Estabelecer que a presente resolução entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de dezembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111962001 
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